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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 PROCURADORIA-GERALDO ESTADO  

 

RESOLUÇÃO PGE Nº 3684/2014   RIO DE JANEIRO, 29 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

ALTERA A REDAÇÃO DA CLÁUSULA 

SEXTA (DA GARANTIA) DA MINUTA-

PADRÃO E ACRESCENTA NOTA 

EXPLICATIVA NO TERMO ADITIVO 

PARA A PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

NOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTÍNUOS. 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 

de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo n.º E-14/001.015116/2014, e 

 

Considerando caber à Procuradoria Geral do Estado a supervisão dos serviços 

jurídicos da Administração Direta e Indireta no âmbito do Poder Executivo (Constituição 

Estadual, art. 176); 

 

Considerando que a Procuradoria Geral do Estado, no exercício de suas 

funções, busca um melhor atendimento aos órgãos locais e setoriais do Sistema Jurídico;  

 

Considerando que tal atendimento visa orientar os citados órgãos no que diz 

respeito à elaboração dos editais e seu aprimoramento, estabelecendo padronização sem 

descaracterizar as peculiaridades de cada licitação e,  

 

Considerando que a elaboração de Minutas-Padrão não exime os órgãos de 

consultarem a Procuradoria Geral do Estado, se assim o assunto exigir, nos termos do artigo 

4º, inciso III, da Lei nº 5.414.09 c/c o artigo 3º, inciso VII, do Decreto n.º 40.500/07 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica alterada a redação da Cláusula Sexta (Da Garantia) da Minuta-Padrão de 

Termo Aditivo para a prorrogação de prazo nos contratos de serviços contínuos, aprovada 

pela Resolução-PGE nº 3.595, de 10 de julho de 2014, nos seguintes moldes: 

 

CLÁUSULA SEXTA (Da Garantia): A CONTRATADA deverá 

apresentar ao CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias, contado da 

data do recebimento da via do termo aditivo assinada, comprovante de 

garantia contratual com prazo de validade de ____ a ____, no valor 
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correspondente à ____ % (____ por cento) do valor do Termo Aditivo, em 

uma das modalidades previstas no §1º do artigo 56 da Lei 8.666/1993. 

(NOTAS 2 e 2.1) 
NOTA 2: deverá ser mantido o percentual previsto no edital e/ou no 

contrato. A cláusula deve ser dispensada se o edital e/ou contrato não 

previram a apresentação de garantia. 

NOTA 2.1.: nas hipóteses de contrato por escopo, o valor da garantia 

prestada em razão da celebração de Termo Aditivo continuará a ser 

calculado com base no valor global do contrato. 

 

Art. 2º - Eventuais dúvidas ou esclarecimentos em relação ao dispositivo constantes desta 

Resolução deverão ser formalmente encaminhados à Coordenadoria Geral do Sistema 

Jurídico (PG-15). 

 

Art. 3º- Esta Resolução deverá ser divulgada às Assessorias Jurídicas da Administração 

Direta e Indireta e, ainda, na página da internet da Procuradoria Geral do Estado. 

 

Art. 4º - Caberá à Coordenadoria Geral do Sistema Jurídico promover as alterações 

determinadas por esta Resolução nas respectivas minutas-padrão disponibilizadas na página 

da internet da Procuradoria Geral do Estado.  

 

Art. 5º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2014. 

 

 

 

 

LUCIA LÉA GUIMARÃES TAVARES 

Procuradora-Geral do Estado 

 

 


